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LEt No 1366/2016.

Autoriza a Cessão Gratuita de Uso de Bent
Público (Terminal Rodovi/irio Zeco Polctcr),
pelo Munícipio de Dianópolis TO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANOPOLIS, ESTADO DO

TOCANTINS, no gozo das atribuiçÕes que são conferidas pelo ordenamento

jurídico vigente, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprova e ele sanciona a

seguinte Lei:

Árt. la O Prefeito de Dianópolis, fica auÍorizado a promoyer mecliu;ttt,
competente contrato, a Cessão Remunerada ou Gratuita de Uso do Bem Ptibl;c'o
derutntinado 'Termínal Rodoviário Zeca Povoa", edifcado, no Rua Santa com a Rodoviu,
TO 010, Setor Industrial, nesta cidade para Ássociações, Sindicatos, Ong's, entc:
públicos ou privados.

§ I'O prazo da Cessão Gratuita de Uso de Bem Públicct de que trata este arti:<o.

será de uté l0 (dez) anos, admitida prorrogações.

§ 2'O imóvel objeto da concessão, constitui pqrte ideal do imóvel inscrito.soLt o

no dc ordem 7.711, no lívro de transmissões n' 3-C às.folhas 85, junto ao regislro tle

móveis der Comarca de lndaial, localizado na Rua Santa com a Rodovia, TO - 010, Setot

Irulusn iul, nesta cidade.

Art. 2' A cessiio visa à manutenção, conservaÇão e utilização do imóvel, nos

termos tkt projeto elaborado pela Municipalidade, pora fins tle exploração comercíal de

íormu direta ou indiretd, com o objetivo de melhor atender q usuários do Município de

Diunópolis.

Árt. 3a Esta Lei enfta em vigor na data de sua publicação
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